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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA RG: _ 
REALIZADA EM 01 DE.N0VEMBRO DE 2025 I ^p j 

DATA, HORA E LOCAL: Ao dia primeircr (Wjdo mês de setembro de 2025, às 09h00, na / 
sede social da Companhia, localizada na Cidade de Guararema, Estado de São Paulo, nay • 
Estrada João Pacífico, 3136 - Freguesia da Escada - CEP 08900-000. /V ; 

PRESENÇA: dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4o do artigo 124 da Lei/n° |\ 
6.404/76, tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do caf5ítólj"‘ 
social, conforme assinaturas apostas no livro de Presença de Acionistas. 

''ESP 
MESA: Presidente: IRENEU FRANCESCHINI Secretário: CARLOS MÁRCIO 1^) AC8J» 
NASCIMENTO MARQUES PAULO 

ORDEM DO DIA: QUT 2025 

I) Eleição de novo presidente 
II) Transferência de Quotas de Usufruto 'OCOLO 
III) Eleição de Vice Presidente e Diretor Financeiro - —Z. 
IV) Outros assuntos protocolares 

DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes deliberam, por unanimidade: 

I) resolvem os acionistas eleger para o cargo de presidente a Sra. VANIA 
CRISTINA MARQUES DE MELO, brasileira, viuva, empresaria, portadora do RG 
219770435 DIC/RJ e do CPF 125.258.857-75, residente à Rua Teixeira de 
Carvalho, 338 - Abolição - CEP 20751-050 - Rio de Janeiro/RJ. 

II) Foi informado aos acionistas que, em razão do término do prazo resolutiva 
previsto no instrumento de instituição de usufruto datado de 12/11/2024, 
referente a 40.000 (quarenta mil) ações ordinárias de emissão da companhia, 
anteriormente gravadas com usufruto em favor de IRENEU FRANCESCHINI 
extingue-se, para todos os fins, o referido usufruto, nos termos do artigo 40 da 
Lei 6.404/76, retomando a plena propriedade e todos os direitos inerentes às 
referidas ações ao acionista nu-proprietário VANIA CRISTINA MARQUES DE 
MELO, a partir desta data., assumindo como presidente a Sra. VANIA CRISTINA 
MARQUES DE MELO, já qualificada. 
Considerando as alterações, o Capital social da entidade permanece inalterado, 
passando o quadro social a figurar da seguinte forma: 

ACIONISTA QUOTAS DE 
CAPITAL 

VALOR DAS 

QUOTAS 

CARLOS MÁRCIO DO NASCIMENTO MARQUES 1.000 R$ 1.000,00 

VANIA CRISTINA MARQUES MELO 41.000 R$ 41.000,00 
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III) Os acionista elegem, einda para os cargos de dir^joria da entidade, a saber: 

VICE-PRESIDENTE o*Sr jRENtíU ÇR&NCE$CWINI, brasileiro, viúvo, advogado, 
portador do RG 458Q602;SSP§p e.cfc Cp£: 22Ô.675.318-91, residente à RUA 
LUIZ GALHONONE, 261 , SAO PAULO - SP; 
DIRETOR FINANCEIRO: CARLOS MÁRCIO DO NASCIMENTO MARQUES, 
brasileiro, divorciado, contadej, portador do RG 29.539.342-7 e do CPF 
249.021.628-73, sito a Rua Antpnip*de Oliveira Salazar 689 - Cj 04 - Jd São 
Salvador - CEP 06775-470 - ThVoádtia Serra/SP; 

IV) Declaram os Diretores acima eleitos sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
Declaram também que, até deliberação ulterior, não haverá qualquer 
remuneração pela função administrativa ora estabelecida. O mandato do membro 
da Diretoria ora eleito será de 3 (três) anos a contar do registro da presente, 
devendo permanecer em seu respectivos cargos até a posse de seu sucessor; 

V) A Assembléia renova, neste ato, AUTORIZAÇÃO à PRESIDENTE VANIA-
CRISTINA MARQUES DE MELO, e o VICE-PRESIDENTE IRENEU 
FRANCESCH1NI, a representar a sociedade ativa e passivamente, podendo 
assinar isoladamente, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à 
gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem como movimentação de 
patrimônio da empresa com bens móveis, imóveis, locação e venda de bens da 
sociedade podendo para tanto proceder todos os atos necessários, emissão de 
recibo, venda, propor procuração, inclusive com clausula ad-judicial, entre outros. 

VI) Resolvem a Assembleia consolidar seu Estatudo Social, que após lida e 
aprovada, segue em anexo para registro. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta 
ata que lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes que a subscreve, sendo 
assinada por todos os presentes. Presidente: IRENEU FRANCESCHINI, Secretário: 
CARLOS MÁRCIO DO NASCIMENTO MARQUES. 
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Confere com o original lavradcr ejn [iyro próprio. <55 
São Paulo,SP, 10 de setembro 2025 

Ã^NEU FRANcàcHINI 

CARLOS MÁRCIO DO NASCIMENT RQUES 

VANIA CRISTINA MARQUES DE MELO 
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.ESTAJJUTPSOCIAJ. ... 

CNPJ 47.349.535/0001-36 
NIRS $5300093020 • • 

ARTIGO 1 - A REMA S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto 

Social, nos termos da Lei 6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis. 

ARTIGO 2 - A sociedade tem como objeto social SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, LOCAÇÃO, 

ARRENDAMENTO, LOTEAMENTO E INCORPORAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

ARTIGO 3 - A sociedade tem a sua sede e foro na Estado de São Paulo, na Estrada João Pacífico, 

3136 - Freguesia da Escada - CEP 08900-000 - Guararema/SP podendo abrir filiais em qualquer 

parte do território nacional. 

ARTIGO 4 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 5-0 capital social poderá ser formado com contribuições em moeda corrente nacional ou 

em qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional. 

ARTIGO 6 - No caso de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional, a mesma será 

efetuada por 03 (três) peritos ou por empresa especializada. 

ARTIGO 7 - O capital social subscrito é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) constituído de 

42.000 (quarenta e duas mil) ações ordinárias nominativas. Todas as ações foram emitidas sem valor 

nominal, no valor unitário de emissão de R$ 1,00. totalmente integralizada em moeda do país, 

integralizada pelos acionistas como segue: 

ACIONISTA QUOTAS DE 
CAPITAL 

VALOR DAS 
QUOTAS 

CARLOS MÁRCIO DO NASCIMENTO MARQUES 1.000 R$ 1.000,00 

VANIA CRISTINA MARQUES MELO 41.000 R$ 41.000,00 

ARTIGO 8 - À cada ação ordinária nominativa corresponde um voto na Assembléia Geral. 

ARTIGO 9 - No caso de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 dias para exercer o 

direito de preferência, sendo que o acionista pode ceder o seu direito de preferência. 

ARTIGO 10 - As futuras transferências de ações poderão também ser formalizadas apenas no Livro de 

Transferência de Ações nominativas, livro este que ficará na sede da empresa. 

ARTIGO 11 - A empresa poderá emitir certidão dos assentamentos nos livros de Registro de ações 

nominativas e Transferências de ações nominativas, nos termos do parágrafo 1 do art. 100 da Lei 

6.404/76, ou emitir Ata apresentando a composição acionária da sociedade em determinada data. 

ARTIGO 12-0 acionista que pretender transferir suas ações, deverá expressamente comunicar o 

fato à Diretoria, apresentando as condições da negociação para que os demais acionis 

exercer o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 
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Paragrafo primeiro: Transferência tfe Ações: Efri c^de ̂t^cijrrento de um acionista, este poderáf 

por meio de manifestação expressa fcmj/ida, dijpojssbre acTestineção das ações de sua titularidade; 

autorizando a transferência de suas ações parâ terceiro (nSb-hírdeiro), desde que tal transferência 

seja aprovada pela Assembleia Geral da Sociedade, conforme disposto neste Estatuto Social. 
• • • • 

Paragrafo segundo: Notificação e Aprovação: Jx transferência das ações para terceiro não-herdeiro 

deverá ser formalizada por meio de notificaÇSÔ ? Sociedade, a ser feita pelo acionista falecido, se 

vivo, ou pelos herdeiros legais, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o falecimento. O candidato à 

aquisição das ações deverá ser aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo específico do 

Estatuto, que estabelecerá os critérios e condições de admissão de novos acionistas. 

Paragrafo terceiro: Preferência para Acionistas Existentes: Caso o acionista falecido não tenha 

designado um terceiro para adquirir suas ações ou não haja aprovação da Assembleia Geral para a 

transferência, será concedido direito de preferência para os acionistas existentes na Sociedade, 

conforme estabelecido na Cláusula específica do presente Estatuto, sendo que as ações deverão ser 

oferecidas ao preço de mercado, a ser determinado por avaliação independente. 

Paragrafo quarto: Impedimento de Transferência Automática para Herdeiros: Em qualquer hipótese, 

a transferência das ações de um acionista falecido para seus herdeiros legais ou sucessores não será 

automática, salvo expressa manifestação contrária do acionista falecido em vida, em conformidade 

com as disposições desta cláusula e com as demais disposições legais aplicáveis. 

ARTIGO 13 - A limitação de circulação, contida no artigo anterior, somente se aplicará ao acionista 

que assim concordar, mediante averbação no livro de Registro de Ações nominativas, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 36 da Lei 6.404/76. 

ARTIGO 14 - São órgãos sociais: (a) a Assembléia Geral; (b) a Diretoria; (c) O Conselho Fiscal. 

ARTIGO 15 - As assembléias gerais de acionistas realizar-se-ão: a) obrigatoriamente, uma vez por 

ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social; b) 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, com observância dos 

preceitos legais. 

ARTIGO 16 - As assembléias gerais de acionistas serão convocadas conforme determina a Lei e será 

presidida e secretariada por quem os acionistas presentes escolherem. 

ARTIGO 17 - A Assembléia Geral Ordinária terá por objeto: (a) Tomar as contas da Diretoria, discutir 

e votar as demonstrações financeiras; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e 

a distribuição de dividendos; (c) eleger os membros da Diretoria e os membros do conselho fiscal, 

quando for o caso. 

ARTIGO 18 - Os Diretores devem comunicar, até um mês antes da data marcada para a realização da 

Assembléia Geral Ordinária, que se acham à disposição dos acionistas: (a) cópia das demonstrações 

financeiras; (b) parecer do Conselho Fiscal, se houver; (c) demais documentos pertinentes a assuntos 

incluídos na ordem do dia. 

ARTIGO 19 - A administração da sociedade compete à diretoria, em conjunto ou separadamente, 

com as atribuições estabelecidas pelo presente Estatuto Social. 
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ARTIGO 20 - Todos os menW>s.ída QjCetoffB, torperã». posse mediante assinatura dos 

correspondentes termos, perman^cerjdo no» respectivos “círios até a efetiva posse de seus 

sucessores. 

ARTIGO 21 - A Assembleia Geral de Acionistas.deverájixar e distribuir a remuneração dos Diretores. 

ARTIGO 22 - Os Diretores poderão abrir mão dejemuneração pelo exercício do cargo. 

ARTIGO 23 - A diretoria será composta de 2 (dois) membros, Diretor Presidente e, diretor vice 

presidente que poderão ser acionistas ou não, residentes no país. 

ARTIGO 24-0 mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, admitida a reeleição da totalidade de 

seus membros. 

ARTIGO 25 - No caso de vacância de algum cargo da Diretoria, o Diretor remanescente ocupará o 

cargo vago até nova eleição. 

ARTIGO 26 - São atribuições do Diretor Presidente: I - fixar a orientação geral dos negócios da 

Sociedade; II - convocar a Assembleia Geral de Acionistas; III — aprovar as demonstrações financeiras 

e o relatório da administração da Sociedade e submetê-los à Assembleia Geral de Acionistas; IV -

representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele. 

ARTIGO 27 - São atribuições do Diretor Financeiro: I - gestão do movimento financeiro da sociedade; 

II - aprovar as demonstrações financeiras; III - elaborar o relatório da Administração da sociedade; IV 

ARTIGO 28-0 Diretor Presidente ou vice presidente, isoladamente, poderão outorgar procuração, 

pública ou particular, a terceiros, inclusive a menor emancipado, conferindo poderes amplos gerais e 

ilimitados, para representar a sociedade perante instituições financeiras e também perante à 

qualquer órgão público ou privado. 

ARTIGO 29 - Na hipótese de alienação de bens móveis e imóveis da sociedade será realizada com a 

assinatura do Diretor Presidente no documento de transmissão de propriedade do respectivo bem, 

que assinará isoladamente pela sociedade. 

ARTIGO 30 - A Diretoria, através de seu presidente, poderá prestar quaisquer tipos de aval ou 

garantia, inclusive para terceiros (pessoa física ou jurídica) junto às instituições financeiras e 

quaisquer outros órgãos, envolvendo os bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo único - No caso de obtenção de empréstimo ou financiamento para a própria sociedade, 

será necessária a assinatura do Diretor Presidente, que assinará isoladamente pela sociedade. 

ARTIGO 31 - A sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente, atuando somente nos exercícios 

sociais em que os acionistas solicitarem a sua instalação. 

ARTIGO 32-0 Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e de igual número de 

suplentes, com as atribuições previstas em lei. 

ARTIGO 33-0 Conselho Fiscal será instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas que(22-

representem, no mínimo, 0,1 (hum décimo) das ações com direito à voto. 

ARTIGO 34-0 pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda que a matéria não^cohste da 

ordem do dia, poderá ser formulado em qualquer Assembléia Geral, que elegerá os seus m 
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ARTIGO 35-0 período de funóôQapxento Conselho.fiscaUterminará na primeira Assembléia/ 

• ^ <••*** / 
Geral Ordinária após a sua instal^fãf. j • • • . « / 

ARTIGO 36 - O exercício social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 37 - Ao fim de cada exercício social e Dírêloria fará elaborar as seguintes demonstrações 

financeiras: (a) Balanço Patrimonial; (b) derríon^fações dos lucros ou prejuízos acumulados; (c) 

demonstração do resultado do exercício; (d) demonstração do fluxo de caixa. 

ARTIGO 38 -A Diretoria apresentará à Assembléia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 

dada ao lucro líquido do exercício, obedecidos os dispositivos legais. 

ARTIGO 39 - A Assembléia Geral, por proposta da Diretoria, poderá deliberar sobre a retenção de 

lucros com base em justificativa prevista em orçamento por ela aprovado. 

ARTIGO 40-0 orçamento poderá ser aprovado pela Assembléia Geral ordinária que deliberar sobre 

o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um exercício social. 

ARTIGO 41 - Os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

do lucro líquido de cada exercício proporcional as suas ações. 

ARTIGO 42 - Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos, a contar da data do anúncio de 

seu pagamento, prescreverão em favor da sociedade. 

ARTIGO 43 -Poderão ser levantados Balanços Intermediários, ficando a Diretoria, "ad referendum" 

da Assembléia Geral, autorizada a distribuir dividendos antecipados. 

ARTIGO 44 - Por deliberação dos Diretores e, observadas as disposições legais aplicáveis, a Sociedade 

poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio. 

ARTIGO 45 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembléia 

Geral de Acionistas determinar o modo da liquidação e indicar o liquidante. 

ARTIGO 46 - Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na forma 

determinada em lei. 

ARTIGO 47 - Fica eleito o foro da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, como o único 

competente para dirimir questões oriundas da interpretação do presente documento. 

VANIA CRISTINA MARQUES DE MELO 

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 


